
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        /2024

Concede Título de Cidadania 
Sergipana  à  MARCOS 
KNOBEL

.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, Faço saber que 
a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana à MARCOS KNOBEL.

Art. 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma 
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 14 de agosto de 2024

Deputado JEFERSON ANDRADE
Presidente

Deputado LUCIANO BISPO
1º Secretário

Deputado MARCELO SOBRAL
2º Secretário

Iniciativa do Deputado GARIBALDE MENDONÇA – PDT
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A concessã	o do título de cidãdãniã sergipãnã ão Dr. Mãrcos Knobel e  um reconhecimento 
merecido por suã longã e dedicãdã trãjeto riã nã medicinã, especiãlmente nã cãrdiologiã. Grãduãdo 
pelã Escolã Pãulistã de Medicinã dã Universidãde Federãl de Sã	o Pãulo, Dr. Knobel construiu umã 
cãrreirã  so lidã,  ãtuãndo  como  cãrdiologistã  clínico  e  coordenãdor  de  importãntes  unidãdes  no 
Hospitãl  Isrãelitã Albert Einstein.  Suã expertise e liderãnçã nã	o ãpenãs elevãrãm os pãdro	 es de 
trãtãmento  cãrdiolo gico,  mãs  tãmbem  servirãm  de  inspirãçã	o  e  formãçã	o  pãrã  novos  medicos, 
refletindo  seu  compromisso  com  ã  sãu de  e  bem-estãr  dã  populãçã	o.

Suã contribuiçã	o pãrã ã sãu de dos sergipãnos e  dignã de destãque. Ao longo de suã cãrreirã, Dr. 
Knobel  estendeu  suã  influe,nciã  e  conhecimento  ãlem  dos  limites  do  Estãdo  de  Sã	o  Pãulo, 
impãctãndo positivãmente ã vidã de muitos pãcientes sergipãnos, tãnto de formã diretã, ãtrãves de 
trãtãmentos ãvãnçãdos e consultãs, quãnto de formã indiretã, ão cãpãcitãr profissionãis dã sãu de 
que levãm ãdiãnte seus ensinãmentos. Alem disso, seu envolvimento em comisso	 es e projetos de 
pãdronizãçã	o de novos procedimentos medicos gãrãntiu que ãs prã ticãs mãis modernãs e eficãzes 
fossem  implementãdãs  em  todo  o  pãís,  beneficiãndo,  em  especiãl,  regio	 es  como  Sergipe.

O reconhecimento do Dr. Knobel como cidãdã	o sergipãno e , portãnto, umã justã homenãgem ã um 
medico cujã ãtuãçã	o trãnscende fronteirãs e cujã dedicãçã	o ã/  medicinã e  sentidã por milhãres de 
sergipãnos,  que,  diretã  ou  indiretãmente,  te,m  suãs  vidãs  melhorãdãs  pelã  excele,nciã  de  seu 
trãbãlho.  Este  título  simbolizã  ã  grãtidã	o  de  Sergipe por  um profissionãl  que,  ão  longo de  suã 
cãrreirã, sempre se empenhou em promover o cuidãdo com ã vidã, independentemente de onde 
seus pãcientes estejãm.

Dep. GARIBALDE MENDONÇA
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